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ATA - NOVACAP/PRES/SECRE/SUBSEO

ATA 4.807ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP.

Ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, na Sede da COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP, localizada no Setor de Áreas Públicas - SAP - Lote “B”, Ed. Sede,
CNPJ nº 00.037.457.0001-70, NIRE nº 5350000090-9, realizou-se a Reunião Extraordinária da Diretoria
Executiva da NOVACAP, sob a Presidência do Senhor FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE - Diretor
Presidente, e dos Diretores: ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Diretor de Obras, CARLOS ALBERTO SPIES -
Diretor de Planejamento e Projetos e Diretor de Suporte Substituto, DANIELLA LEMES CORADO - Diretora
Jurídica e RAIMUNDO OLIVEIRA SILVA - Diretor das Cidades, onde foi relatado o seguinte processo:
01) 00112-00006363/2025-85 - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
 HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA CLASSIFICAÇÃO DOS ELEGÍVEIS AO PDV NOVACAP - 05
TURMAS ANUAIS. Decisão: "A Diretoria Executiva, neste ato, acolhe o VOTO do Relator (167087920),
tendo em vista o que consta nos autos, fundamentada no item 3.2 do REGULAMENTO DOS CRITÉRIOS
ESPECÍFICOS E OPERACIONAIS DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDV – NOVACAP
(167077832), no Despacho ̶  NOVACAP/PRES/DS/DRH (167082312) e decide: I) INDEFERIR os recursos
apresentados conforme Relatório dos Recursos - PDV NOVACAP (167081310) e II) HOMOLOGAR o
Resultado Final da Classificação dos Elegíveis das 05 (cinco) turmas - nos anos de 2025, 2026, 2027, 2028
e 2029, ao Programa de Desligamento Voluntário da NOVACAP (167086060). ENCAMINHEM-SE os autos
ao Departamento de Recursos Humanos para providências subsequentes." Relator: Carlos Alberto Spies –
Diretor de Suporte Substituto. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou a reunião, da
qual para constar, eu, CLEUZA FRANCISCA RAMOS CAMPOS, Secretária Geral, lavrei a presente Ata,
conforme Lei n.º 6.404/76 e Lei n.º 5.764/71, que lida e aprovada, vai assinada pelos Senhores Diretores
presentes.

Documento assinado eletronicamente por CLEUZA FRANCÍSCA RAMOS CAMPOS -
Matr.0042736-5, Secretário(a)-Geral, em 02/04/2025, às 10:41, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO OLIVEIRA SILVA - Matr.0073772-0,
Diretor(a) das Cidades, em 03/04/2025, às 10:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 03/04/2025, às 11:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Planejamento e Projetos, em 03/04/2025, às 12:05, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Obras, em 03/04/2025, às 14:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELLA LEMES CORADO - Matr.0973661-1,
Diretor(a) Jurídico(a), em 08/04/2025, às 16:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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